
 

 

 

 

Av. Dona Maria Alves, 865 – Centro – 11.690-156 – Ubatuba-SP – Tel. (12) 3834-1000 

 

 

DECRETO NÚMERO 8448 DE 18 DE ABRIL DE 2024. 
 

Altera a composição do Conselho Fiscal da Empresa 
Municipal de Desenvolvimento Urbano - EMDURB. 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância Balneária 

de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O Conselho Fiscal da Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano – 

EMDURB, de que trata o art. 4º do Decreto nº 3074, de 13 de janeiro de 1999, passa a ser composto dos 

seguintes membros: 

 

Titulares: 

• Wagner da Silva – R.G. 24.314.194-4 SSP/SP 

• Tadeu de Paula – R.G. 28.222.465-8 SSP/SP 

• Jose Candido de Sousa – R.G. 08.708.118-0 SSP/SP 

 

Suplentes: 

• Guilherme Augusto Barbosa Arantes – R.G. 45.024.507-X SSP/SP 

• José Berlamino Silva Filho – R.G. 25.385.422-2 SSP/SP 

• Fabio Luiz Veloso – R.G. 24.400.158-3 SSP/SP 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 

Decreto nº 8243/2023. 

                    

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 18 de abril de 2024. 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

FÁBIO RODRIGUES DO PRADO 

Diretor-Presidente da EMDURB 

 

 
 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, 

registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria 

Municipal de Administração, nesta data.  
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